
Ofício-Circular nº 5895/2023 (SEI DNIT nº 16106013)

% sobre o PV % sobre o CD % sobre o PV % sobre o CD

Administração Central Variável - f(CD) 6,91% 10,00% 6,91% 10,00%

Despesas Financeiras 1,08% sobre (PV – Lucro) 0,89% 1,29% 0,89% 1,29%

Riscos 0,50% do PV 0,50% 0,72% 0,50% 0,72%

Seguros e Garantias Contratuais 0,10% do PV 0,10% 0,14% 0,10% 0,14%

8,40% 12,16% 8,40% 12,15%

% sobre o PV % sobre o CD % sobre o PV % sobre o CD

Lucro Variável - f(CD) 8,28% 11,98% 8,28% 12,00%

8,28% 11,98% 8,28% 12,00%

% sobre o PV % sobre o CD % sobre o PV % sobre o CD

PIS 1,65 do PV (zero) 0,00% 1,65% 2,39%

COFINS 7,60% do PV (zero) 0,00% 7,60% 11,00%

ISSQN 5,00% do PV 5,00% 7,24% 5,00% 7,24%

5,00% 7,24% 14,25% 20,63%

21,68% 31,37% 30,93% 44,78%

Benefícios e Despesas Indiretas para a Engenharia Consultiva

Resolução DNIT nº 11/2020, de 21 de Agosto de 2020 - Data Base: Abril/2023 - REIDI (sem desoneração)

Despesas Indiretas

Subtotal 1

Benefícios 

Tabela 1 - Valores de referência para taxas de Benefícios e 

Despesas Indiretas - Consultoria

Subtotal 2

Tributos
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TOTAIS


